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Data da 
Apresentação: 

04/07/2013 

 

Ementa: Altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código 
de Processo Penal , para permitir que os prontuários ou laudo 
médico assim como a  "Ficha de Notificação de Violência 
Doméstica, Sexual e/ outras Violências", instituída pela a Lei nº 
10.778, de 24 de novembro de 2003, nos municípios ou 
comarcas onde não houver Instituto Médico Legal, perito oficial 
ou não for possível a realização do exame por 02 (duas)  
pessoas idôneas, possam substituir o exame de corpo delito nos 
casos que específica. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Seguridade Social e Família e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) - 
Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 11/07/2013 
 

 


